
Ano XI – Edição nº 2171 - Tibagi, 13 de março de 2024. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

  
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

  

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 

 
 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná | Criado pela Lei 2499/2013 | Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci 

MTB: 59647/SP 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2171 - Tibagi, 13 de março de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
Página | 2 

 
D E C R E T O  No  1.190 . 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com disposições da Lei Municipal no 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) 

e, considerando os resultados do Concurso Público no 001/2023, 

 

 
RESOLVE 

 

 
 
      Nomear as pessoas abaixo relacionas para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, do quadro de cargos de 

provimento efetivo desta Prefeitura, a partir do dia 13 de março fluente: 

 

NOME RG 

KAUANE ELIZABETE GOMES BETIM 15.025.974-6/PR 

ISABELA APARECIDA DE SOUZA 14.346.052-5/PR 

YASMIN LOHARA MIZERSKI DA SILVA 15.789.706-3/PR 

JEAN CARLOS RIBEIRO PAULINO 13.146.019-8/PR 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

D E C R E T O  No  1.191 . 
 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com disposições da Lei Municipal no 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) 

e, considerando os resultados do Concurso Público no 001/2023, 

 
RESOLVE 

 
 
      Nomear JAQUELINE BUENO DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade nº 9.866.131-0/PR para o cargo de 

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Cachoeirão, do quadro de cargo de provimento efetivo desta Prefeitura, a partir do dia 13 de março de 2024. 

 

 
      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

 
DECRETO 1.192/2024 

 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.558.205,95 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 
DECRETA 
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Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 1.558.205,95 (um milhão quinhentos e cinquenta e oito mil duzentos e cinco reais e noventa e cinco centavos) para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

09 Secretaria Municipal de Agricultura  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.448,92 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.306.1201.2038 Atividades de Manutenção do Programa de Alimentação  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

1042 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

4.877,60 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.1003 Encargos Execução Convênio SEED/PETE  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  

131 Convênio SEED Transporte Escolar 7.087,31 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.1004 Encargos Aplicação dos Recursos FNDE/PNATE  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  

1043 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

50.512,29 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2045 Atividades da Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil  

000 Recursos Ordinários – Livre 13.000,00 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2089 Eventos Municipais e Intermunicipais  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 87.000,00 

 

15 Secretaria Municipal de Transportes  

001 Gerência Administrativa  

26.782.2601.2060 Atividades da Secretaria Municipal de Transportes e Reforma da 
Oficina 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 600.000,00 

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão-de-obra  

000 Recursos Ordinários – Livre 300.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 400.000,00 

 

19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

18.541.1801.1031 Aplicação Recursos Meio Ambiente Condema  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

555 SANEPAR – Compensação Financeira ao Meio Ambiente do 
Município 

60.279,83 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

555 SANEPAR – Compensação Financeira ao Meio Ambiente do 

Município 

25.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 000 – Recursos Ordinários – Livre no valor de R$ 1.410.448,92, o superávit do exercício anterior da fonte 1042 – Transferências de Recursos 

do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no valor de R$ 4.877,60, o superávit do exercício anterior da fonte 131 – 

Convênio SEED Transporte Escolar no valor de R$ 7.087,31, o superávit do exercício anterior da fonte 1043 – Transferências de Recursos do FNDE 
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Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) no valor de R$ 50.512,29 e o superávit do exercício anterior da fonte 555 – 

SANEPAR – Compensação Financeira ao Meio Ambiente do Município no valor de R$ 85.279,83. 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 13 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

PORTARIA N° 840/2024 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o ART. 

66, VI, da Lei Orgânica do Município e a Resolução nº028/2011 do Tribunal de Contas do Paraná, 

 

  CONSIDERANDO o memorando nº 013/2024, da Controladoria Interna,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Art. 1º. Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar possíveis irregularidades na execução de despesas, de acordo com o 

Memorando nº 013/2024, da Controladoria Interna. 

 

  Art. 2º. Designar os servidores ALISSON FERREIRA DA LUZ, CAMILA MOREIRA DA SILVA HALAT e CASSIANE LEILA BUENO 

para conduzirem os trabalhos e apresentar relatório final de todo o apurado. 

 

  Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2024. 

 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

PORTARIA N° 841/2024 

 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

   
RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (um diária e meia) em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, 

matrícula 54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/03/2024 

20/03/2024 

São Paulo/SP – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 722,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de março de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 007/2024, constante do Processo nº 031/2024, conforme Parecer Jurídico n° 077/2024, para 
formalizar contrato com a empresa DESA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 06.231.840/0001-41, com base no inciso VIII do Art. 75 da Lei 
nº 14.133/21. 

 
Tibagi, 13 de março de 2024 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipaldo  

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 008/2024, constante do Processo nº 032/2024, conforme Parecer Jurídico n° 076/2024, para 
formalizar contrato com a empresa GEOVANI DE ALMEIDA - PRE FABRICADOS, CNPJ 17.713.558/0001-17, com base no inciso VIII do Art. 75 da Lei 
nº 14.133/21. 

 
Tibagi, 13 de março de 2024 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 009/2024, constante do Processo nº 033/2024, conforme Parecer Jurídico n° 075/2024, para 
formalizar contrato com a empresa VALDENIR SEBASTIAO MENDES, CNPJ 01.051.786/0001-39, com base no inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 
14.133/21. 

 
Tibagi, 13 de março de 2024 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 013/2024, constante do Processo nº 028/2024, conforme Parecer Jurídico n° 078/2024, para 
formalizar contrato com a empresa MARIO SERGIO PAZIO & CIA LTDA, CNPJ: 43.429.845/0001-00, com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº 
14.133/21. 

 
Tibagi, 13 de março de 2024 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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